
INDICAÇÃO Nº 
2
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que determine a Secretaria de Estado do Meio Ambiente, juntamente com a Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental – CETESB, que realize estudos e adote as providências cabíveis visando a coibir despejo de resíduos poluentes, por parte de lavanderias clandestinas, nas águas dos rios nos município de Cajamar e de Polvilho.

JUSTIFICATIVA

Reportagem do jornal Agora, de 02/12/2007, informa que o despejo de resíduos poluentes, por parte de lavanderias clandestinas, nas águas dos rios nos municípios de Cajamar e de polvilho, chega a deixar azul a cor da água.

Consta que nos endereços seguintes funcionam lavanderias clandestinas: Rua Coroados, n.º 21, Rua José Rangel de Mesquita, n.º 278, av. Ângelo Muriano, n.º 47, Av. Bento Bueno da Silva, n.º 36.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcos Martins - PT
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